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A Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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Telefone: (75) 3426-1811

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°009/2025, HOMOGOGAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE N°009/2025 E EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2025

A Câmara de Rio Real informa que no Ato de Publicação do Termo de Inexigibilidade n°009/2025, do Termo de 
Homologação e Extrato do Contrato n°020/2025, publicados no dia 24 de abril de 2025, Poder Legislativo, no Diário 
Oficial, Edição Nº 03208, Ano 2025.

Objeto:
Onde se lê:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de 02 

vereadores da Câmara Municipal de Rio Real, através das inscrições no 29° workshop para agentes públicos e 
políticos a ser realizadas no período de 25 a 28 de abril de 2025, na cidade de JAPOATÃ/SE, com seguintes temas: 
TRANSPARÊNCIA, RESPONSABILIDADE E PARTICIPAÇÃO: UMA ANÁLISE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE O LEGISLATIVO E 
O EXECUTIVO MUNICIPAL; E PROTEÇÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: O PAPEL FISCALIZADOR 
DO LEGISLATIVO NA GARANTIA DA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EFETIVAS.
Leia-se:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de 02 
vereadores da Câmara Municipal de Rio Real, através das inscrições no 29° workshop para agentes públicos e 
políticos a ser realizadas no período de 25 a 28 de abril de 2025, na cidade de MACEIÓ- AL, com seguintes temas: 
TRANSPARÊNCIA, RESPONSABILIDADE E PARTICIPAÇÃO: UMA ANÁLISE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE O LEGISLATIVO E 
O EXECUTIVO MUNICIPAL; E PROTEÇÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: O PAPEL FISCALIZADOR 
DO LEGISLATIVO NA GARANTIA DA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EFETIVAS
Demais dados permanecem inalterados.

Rio Real, 25 de Abril de 2025.

Waldir Bispo dos Santos
Presidente
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